PREGÃO ELETRÔNICO N. 158/2023
OBJETO: Aquisição de cama box solteiro com cama auxiliar de embutir e conjuntos de cama box casal nas medidas “king size” e “queen size”, novas e para primeiro uso.
EMPRESA: ________________________________________________________
CNPJ: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________
TELEFONE: ________________________________________________________
E-MAIL: ____________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	MODELO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	1
	CAMA BOX TAMANHO SOLTEIRO, COM CAMA AUXILIAR DE EMBUTIR – PARTICIPAÇÃO ABERTA
	
	
	UN
	50
	
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:

	2
	CONJUNTO CAMA BOX DE CASAL "KING SIZE" – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
	
	
	UN
	18
	
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:

	3
	CONJUNTO CAMA BOX DE CASAL "QUEEN SIZE" – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
	
	
	UN
	20
	
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:




Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 e às condições de entrega descritas no Anexo n. 5 do Edital, às quais aderimos formalmente.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Título 10 do Edital). 

PRAZOS DE GARANTIA DO OBJETO:
- MOLEJO E PARTES EM ESPUMA OU MADEIRA: ___________ (por extenso) meses (observar o disposto no Anexo n. 1);
-  TECIDO: ___________ (por extenso) meses (observar o disposto no Anexo n. 1).

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Anexo n. 1).

Declaramos que os móveis ofertados, caso necessário, receberão atendimento de garantia na rede de assistência autorizada pelo fabricante.

Declaramos que o processo de fabricação da espuma utilizada na composição do objeto ofertado é livre das substâncias que destroem a Camada de Ozônio – SDO´s, nos termos do Decreto n. 2.783, de 1998, combinado com a resolução CONAMA n. 267, de 2000.

PARA PRODUTOS FABRICADOS NO BRASIL:
É OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 4.7.3 DO TÍTULO 4 DO EDITAL.

Brasília,     de                     de 2024.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
________________________________
Nome do representante legal da empresa
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